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DESPACHO DA PRESIDÊNCIA

REF. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 003/2024

Considerando o Requerimento Verbal de Vista apresentado pela Vereadora Shirley Elaine 

Gonçalves, na 16a Sessão Ordinária realizada no dia 20 de maio de 2024 e, tendo em vista a aprovação 

plenária por 8 (oito) votos, DETERMINO, que seja o processo de tramitação do Projeto de Lei 

Complementar enviado por meio eletrônico à requerente, para analisar e apresentar o que entender de 

direito, no prazo de 15 (quinze) dias úteis.

Publique-se e cumpra-se.

Piumhi, e maio de 2024.

WILDE

Presidente da Câmara Municipal de Piumhi

DECLARO, para es devidos fins de direito, que foi 
publicado este, no quadro de avisos da Câmara 
Municipal. Cumprindo assim o que determina a 
Lei Or$â« Municipal do seu Artigo 72.
Data te tiiBOonMzacão:

Da!»te publicação. /O 5
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